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PL 3.218/2008 
 
Autor: Fernando Lopes 
 

Data da 
Apresentação: 

09/04/2008 

 

Ementa: Isenta do pagamento de foro as entidades de desportos 
terrestres que utilizarem regularmente terrenos de marinha e 
seus acrescidos ou outros da União e dá outras providências. 
 
 
 
 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Transfira-se ao Plenário a competência para apreciar o PL n° 
3218-A/08, pois configurou-se a hipótese do art. 24, inciso II, 
alínea “g”, do RICD. Oficie-se. Publique-se. 
 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 10/11/2009 
 

 


